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Frelimo rejeita propostas da Renamo para aumentar a 
transparência e impedir fraudes 
 

A Frelimo, no parlamento, rejeitou a maioria das propostas apresentadas pela Renamo para alterar 
a lei eleitoral de modo a evitar as fraudes que ocorreram no ano passado e para aumentar a 
transparência. Uma lista parcial das propostas rejeitadas encontra-se abaixo. 
 

Entretanto algumas mudanças foram acordadas por consenso: 
+ Os votos nulos e protestados devem ser enviados para a comissão provincial de eleições para 
requalificação (não para o distrito). 
+ Se a CNE for informada de uma contestação de que os resultados distritais ou provinciais não 
correspondem à soma dos editais das assembleias de voto, os partidos podem enviar as suas cópias 
para a CNE para contestar o apuramento de nível inferior. 
+ Confirmação de que o edital deve ser afixado na porta da assembleia de voto. 
+ Os membros das mesas de voto terão um intervalo de uma hora após a votaçãoe antes da 
contagem. A contagem deve continuar sem intervalo, incluindo a emissão da acta e a afixação do 
edital. (Esta medida responde a atrasos intencionais na contagem ou na publicação do edital no ano 
passado). 
+ Um novo modelo de urna transparente que permite a introdução de apenas um boletim de voto. 
(Isto responde aos casos de vários boletins de voto dobrados em conjunto) 
+ As pessoas com cartão de eleitor mas que não constam dos cadernos eleitorais serão autorizadas 
a votar normalmente na sua assembleia de voto. 
+ A Comissão Nacional de Eleições mantém o seu poder de decisão em matéria eleitoral, mas os 
tribunais e o Conselho Constitucional têm a última palavra. (Rejeita a sugestão de que a CNE não tem 
poder porque os tribunais têm poder, mas deixa algumas contradições). 
+ Os observadores e os jornalistas devem ser notificados do apuramento provincial e podem estar 
presentes durante todo o processo. 
+ Serão permitidas sondagens de opinião durante o período eleitoral. 
 

A lista completa das alterações propostas e das respostas da Frelimo está em: https://bit.ly/Moz-El-
RevPro 
 

Para subscrever a edição em Inglês https://cipeleicoes.org/eng/ 
e a versão em português https://www.cipeleicoes.org/ 

https://www.cipeleicoes.org/
https://www.cipeleicoes.org/
https://bit.ly/Moz-El-RevPro
https://bit.ly/Moz-El-RevPro
https://cipeleicoes.org/eng/
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A Frelimo rejeita o aumento da transparência 
 

A Frelimo rejeitou a maioria das sugestões da oposição, dizendo que precisam de mais reflexão ou 
de alterações constitucionais. Mais importante ainda, a Frelimo rejeitou as propostas da União 
Europeia e da Renamo para uma publicação mais detalhada dos resultados a nível distrital e 
provincial. 
 
A Renamo propõe que durante a contagem distrital seja preparada uma folha de cálculo mostrando 
os resultados de cada assembleia de voto e comparada com os editais. Que seja entregue uma cópia 
assinada desta folha de cálculo aos partidos, jornalistas e observadores. No prazo de 20 dias, esta 
folha seria colocada na Internet. A União Europeia também disse que isto iria aumentar a confiança 
e a transparência. A Renamo também propõe que a tabela de distrito a distrito seja colocada na 
Internet no prazo de cinco dias após a contagem provincial. Finalmente, a Renamo propõe que a CNE 
compile uma grande tabela de resultados distritais e provinciais que seriam usados para a sua própria 
tomada de decisão, e depois a publicariam. Estas três tabelas ou folhas de cálculo colocadas na 
internet seriam uma grande melhoria na transparência e restringiriam o espaço para a manipulação 
de resultados. Mas a Frelimo diz "não".  
 
Bloquear a publicação destas tabelas-chave torna mais fácil para as comissões eleitorais fazerem 
alterações secretas aos resultados. 
 
A Frelimo também se opõe a uma proposta da Renamo que exige que seja enviada à CNE uma 
fotografia do edital de cada mesa de voto. 
 
Igualmente, a Frelimo opôs-se a uma proposta da Renamo para que os tribunais distritais pudessem 
ordenar recontagens em mesas de voto individuais. Isto seria rápido e fácil e reduziria a manipulação. 
 
A actual lei eleitoral contem várias páginas de crimes eleitorais, mas a Frelimo recusa-se a discutir 
alterações. Diz que a lei deve agora fazer parte do código penal. A oposição quer que algumas das 
acções fraudulentas do ano passado se tornem crimes formais ou tenham penas mais severas. A 
Frelimo diz que isso não pode ser discutido. 
 

Outras propostas da oposição rejeitadas 
 

A Frelimo rejeitou, também, as seguintes propostas da oposição: 
X - Permitir a contestação judicial da selecção dos membros da mesa de votos. 
X - Os três membros da mesa seleccionados pelos partidos políticos são automaticamente nomeados 
para os cargos de presidente, vice-presidente e secretário. 
X - Se a primeira contagem não for efectuada na mesa de voto, o voto é nulo. 
X - Durante a contagem na assembleia de voto, os delegados dos partidos podem tirar fotografias, 
filmar e transmitir a contagem em directo. 
X - Para evitar o enchimento das urnas, através da dobragem dos boletins de voto, cada boletim de 
voto é carimbado no verso imediatamente antes de ser colocado na urna. Durante a contagem, 
qualquer boletim de voto sem carimbo ou com um número de sequência que não seja dessa 
assembleia de voto será considerado nulo (inválido). 
X - Se houver uma discrepância entre os resultados oficiais e os editias que foram entregues aos 
partidos, a questão deve ser submetida ao tribunal distrital. 
X - Os tribunais distritais podem declarar nula a eleição numa assembleia de voto se existirem 
irregularidades significativas. 
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